PARECER Nº 51, DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 634, DE 2001 

De autoria do deputado Ary Fossen, a proposição em epígrafe objetiva denominar "Professor Marcos Alexandre Sodré" a Escola Estadual do Jardim América II, situada no Município de Várzea Paulista. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 8 a 15-10-2001), nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça e de Educação. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça se manifestou favoravelmente à aprovação do projeto. Encaminhada a esta Comissão, cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer acerca da proposição, nos termos do que dispõe o § 5º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Em o fazendo, constatamos que a homenagem que se pretende prestar ao Professor Marcos Alexandre Sodré representa, inegavelmente, o merecido reconhecimento a quem dedicou a sua vida inteira à formação da juventude paulista. 

Raramente a figura ideal do educador encontra a sua expressão real em alguém que possui a vocação inata para o trabalho educacional. 

O professor Marcos Alexandre Sodré pertence a esse grupo seleto de homens raros e, consciente de sua vocação, a ela se entregou irrestritamente. 

A sua vida foi um exemplo irretocável de modelo a ser seguido por todos os educadores. 

Favorável à aprovação do Projeto de lei nº 634, de 2001, ad referendum do Plenário, é o parecer. 

a) Pedro Yves - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário.

Sala das Comissões, em 20-2-02 

a) Maria Lúcia Prandi - Presidente 

Sidney Beraldo, Maria Lúcia Prandi, Rosmary Corrêa, Edson Aparecido 

